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ADITIVO 01 DACHAMADA PÚBLICA Nº 05/2021 

SELEÇÃO DE BOLSISTAS DE EXTENSÃO TECNOLÓGICA 

 

Onde se lê:  6 - DOS PROGRAMAS 

No Quadro abaixo estão disponibilizados os setores nos quais os Programas serão desenvolvidos, o 

número de vagas para candidatos a bolsa de extensão tecnológica e os requisitos necessários a cada 

programa. 

  

PROGRAMAS NÚMERO DE 

BOLSAS 

REQUISITOS DOS(AS) CANDIDATOS(AS) 

Programa Interprete de 

Libras 

05 Bolsas - Poderão se inscrever profissionais que possuam 

pelo menos uma das seguintes habilitações 

descritas abaixo, com carga horária mínima de 200 

hora 

- Cursos de educação profissional em nível médio, 

reconhecidos pelo Sistema que os credenciou; 

 - Cursos de extensão universitária; 

 - Cursos de formação continuada promovidos por 

instituições de ensino superior e instituições 

credenciadas por Secretarias de Educação; 

- Certificado de proficiência na tradução e 

interpretação de Libras - Língua Portuguesa e Língua 

Portuguesa-Libras (PROLIBRAS), comprovada por 

certificado obtido por meio de exame promovido pelo 

MEC, ou por Instituição de Ensino Superior 

credenciada pelo Ministério da Educação ou 

Conselho Estadual de Educação, ou Instituições 

credenciadas por Secretarias de Educação (CAS); 

 - Graduação em Letras-Libras. 

- Dispor de 20 horas semanais 

 

Programa de Assessoria da 

Comissão Permanente de 

Pessoal Docente (CPPD) 

01 Bolsa - Dispor de 20 horas semanais 

- Bacharelado ou graduado em Direito  

- Experiência em escritório jurídico e em 

administração em geral. 

 

 

Leia-se: 6 - DOS PROGRAMAS 

No Quadro abaixo estão disponibilizados os setores nos quais os Programas serão desenvolvidos, o 

número de vagas para candidatos a bolsa de extensão tecnológica e os requisitos necessários a cada 

programa. 
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PROGRAMAS NÚMERO DE 

BOLSAS 

REQUISITOS DOS(AS) CANDIDATOS(AS) 

Programa Interprete de 

Libras 

05 Bolsas - Poderão se inscrever profissionais que possuam 

pelo menos uma das seguintes habilitações 

descritas abaixo, com carga horária mínima de 200 

hora 

- Cursos de educação profissional em nível médio, 

reconhecidos pelo Sistema que os credenciou; 

 - Cursos de extensão universitária; 

 - Cursos de formação continuada promovidos por 

instituições de ensino superior e instituições 

credenciadas por Secretarias de Educação; 

- Certificado de proficiência na tradução e 

interpretação de Libras - Língua Portuguesa e Língua 

Portuguesa-Libras (PROLIBRAS), comprovada por 

certificado obtido por meio de exame promovido pelo 

MEC, ou por Instituição de Ensino Superior 

credenciada pelo Ministério da Educação ou 

Conselho Estadual de Educação, ou Instituições 

credenciadas por Secretarias de Educação (CAS); 

 - Graduação em Letras-Libras. 

- Dispor de 20 horas semanais 

 

Programa de Assessoria da 

Comissão Permanente de 

Pessoal Docente (CPPD) 

01 Bolsa - Dispor de 20 horas semanais 

- Graduando(a) em Direito  

- Experiência em escritório jurídico e em 

administração em geral. 

 

 

 

Crato (CE), 14 de outubro de 2021. 

 

 

 

Profa. Dra. Sandra Nancy Ramos Freire Bezerra 

Pró-Reitora de Extensão da Universidade Regional do Cariri 
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